
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Justiça de Segunda Instância 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO - 5 

 

PROCESSO Nº 1.552/2013 

LICITAÇÃO Nº 128/2013 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para implantação de Solução Integrada de 
Gerenciamento de Portfólio e Projetos (PPM) do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 
 

ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS POR: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 

 

PERGUNTAS: 

1. Embora o item 6.1.1. do edital disponha que a proponente deverá anexar/postar sua proposta inicial 

conforme modelo sugerido no Anexo III, entendemos que o mesmo quis referir-se ao Anexo I do mesmo 

edital. No mesmo ensejo, entendemos que o único documento que deverá ser feito o upload no site, 

até o dia 20/01, será a proposta comercial, de acordo com o modelo do Anexo I do edital, sendo que os 

documentos de habilitação referidos no item 8 do edital somente serão submetidos pela empresa 

arrematante, no momento em que for convocada pelo pregoeiro, conforme dispõe o subitem 8.7 do 

edital. Está correto nosso entendimento? 

 

RESPOSTA DA COALI: 

 

O entendimento está correto. O Anexo correto para preenchimento e upload é o ANEXO I do 

Termo de Referência, contido na página 50 do instrumento editalício, conforme errata do edital 

disponível nos portais “tjmg.jus.br” e “licitações-e.com.br”. 

 

2. Entendemos que na proposta inicial anexada/postada pela proponente, de acordo com o modelo 

do Anexo I, a licitante deverá preencher todos os campos, inclusive aqueles que identifiquem a 

proponente. Está correto nosso entendimento? 

 

RESPOSTA DA COALI: 

 

O preenchimento dos campos que identificam o licitante na proposta inicial não interferirá no 

sigilo exigido para a fase de disputa de lances, uma vez que, no ambiente de disputa do portal 

“licitações-e.com.br”, os participantes não são identificados ou vinculados às propostas 

disponíveis online para o pregoeiro, não sendo possível, portanto, relacioná-los às propostas 

enviadas eletronicamente, senão após a fase de disputas e classificação das propostas. 

 

Em 15.01.2014 


